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A obrigação de cooperação leal com as au
toridades judiciais nacionais, encarregadas 
de velar pela aplicação e pelo respeito do di
reito comunitário na ordem jurídica nacio
nal, a que estão sujeitas as instituições co
munitárias não exclui a possibilidade de uma 
recusa de comunicação de documentos ou 
de autorização de funcionários para depor 

quando existam razões legítimas de protec
ção dos direitos de terceiros ou quando o 
funcionamento e a independência das Co
munidades sejam susceptíveis de ser entrava
dos. Quando se verifique tal recusa, a insti
tuição em causa deve fornecer ao Tribunal 
os elementos que permitam apreciar a sua 
procedência. 
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